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INDICAÇÃO N.º 0538/2008 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE ESTABELEÇA PARCERIA COM A 
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE VOTUPORANGA, COM A ASSOCIAÇÃO 
INDUSTRIAL DA REGIÃO DE VOTUPORANGA AIRVO E SINDICATOS 
COMPETENTES, VISANDO PROMOVER MELHORES EXPLANAÇÕES SOBRE A 
EMISSÃO DA FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO AO 
TRABALHADOR). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado 

ao Poder Executivo, para que através da Secretaria Municipal de Saúde, estabeleça 
parceria com a ACV – Associação Comercial de Votuporanga, AIRVO – Associação 
Industrial Região de Votuporanga e Sindicatos competentes, visando promover 
melhores explanações sobre a emissão da Ficha de Notificação de Acidente do 
Trabalho ao trabalhador. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   25 de Agosto de 2008. 
 
 
 
 
PEDRO LUIZ MINUCELLI 

                                PEDRO MINUCELLI 
     VEREADOR 
 
JUSTIFICATIVA 
 
 

Recentemente foi implantada a Ficha de Notificação de Acidente 
do Trabalho, através do SIVAT visando facilitar a vida do trabalhador que sofre um 
acidente do trabalho, sendo ainda que, tal procedimento é mais célere e eficaz, pois, 
evita sonegação no que tange ao cumprimento efetivo da legislação referente à 
vigilância do sistema de trabalho. 

 

Ao tornar o acidente de trabalho de notificação compulsória, a 
cidade começa a produzir informação qualificada para entender o comportamento 
desses eventos e planejar as ações de intervenção e de prevenção. 

Com estas informações seria possível a Secretaria Municipal da 
Saúde articular-se com outras instituições como a ACV e a AIRVO e estabelecer 
parcerias no enfrentamento desse desafio. 
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Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 

que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria Municipal de 
Saúde estabeleça parceria com a ACV – Associação Comercial de Votuporanga, 
AIRVO – Associação Industrial Região de Votuporanga e Sindicatos competentes, 
visando promover melhores explanações sobre a emissão da Ficha de Notificação ora 
mencionada, o que certamente, será de grande valia aos nossos trabalhadores. 
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